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RESUMO: O escopo do presente estudo é ana lisar 
a hipótese de contratação de escritório de ad-
vocacia por inexigibilidade no Sistema S, especi-
ficadamente no caso do SEBRAE, sob a ótica da 
Lei 8.666/93, do Regulamento de Licitações e Con-
tratos do Sistema SEBRAE e da jurisprudência do 
TCU, de modo a verificar sua viabilidade. 
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ABSTRACT: The scope of the present study is to ana-
lyze the hypothesis of hiring law firms by member 
institutions of the Social Autonomous Brazilian 
Service (S System). specifically the SEBRAE case, 
according to the Law 8.666/93, the SEBRAE's reg -
ulation and brazilian Case Law, to verify the pos-
sibi lity. 
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1. Do CONTEXTO FÁTICO 

O objetivo desse artigo é tratar da con tratação de escritório de advocacia 
por inexigibilidade no Sistema S, especificadamente o caso do SEBRAE. Assim 
sendo, no sentido de nortear as contratações por inexigibilidade de licitação nes-
sa entidade, orientar-se-á por responder os seguintes questionamentos: (a) O 
SEBRAE deve adotar a Lei 8.666/937; (b) Quais são as hipóteses de contratação 
por inexigibilidade pelo SEBRAE?; (c) Quais são os requisitos para se contratar 
escritório de advocacia por inexigibilidade de licitação?; (d) Qual o en tendimen-
to do TCU sobre a exigência do requisito da singularidade do serviço? 

Assim, passa-se a responder a estes questionamentos, um a um. 

2. Dos FUNDAMENTOS JURío1cos 

2. 7. Do regime jurídico dos licitações no Sistema 5 

Os Serviços Sociais Autônomos (entidades do Sistema "S") são entidades pa-
raestatais, sem finalidade lucrativa, criadas por lei. Trabalham ao lado do Esta-
do, e como desempenham tarefas consideradas de relevante interesse, recebem 
a oficialização do Poder Público, que lhes fornece a autorização legal para que 
arrecadem de forma compulsória recursos de parcela da sociedade e deles se uti-
lizem para a manutenção de suas atividades: as denominadas contribuições pa-
rafiscais. 

Registra-se que as entidades do Sistema S decorrem da previsão do art. 240 da 
Constituição Federal de 1988, que garante constitucionalmen te o custeio das ativi-
dades das entidades privadas de serviço social e de formação profissional, vinculadas 
ao sistema sindical. Esse dispositivo, além de garantir o custeio dessas entidades por 
meio de contribuições tributárias, afiança a própria existência das entidades. Nesse 
sentido, compõem o Sistema "S" o SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEST, SENAT, 
SENAR, SEBRAE, SESCOOP, ABDI, APEX e ANATER. Por certo, não pertencem à 
Administração Pública Direta ou Indireta, nos termos disciplinados pelo art. 4°, inci-
sos I e II, do Decreto-lei 200/67 e suas alterações. 

Tratando-se de licitações e contratos , é entendimento do Tribunal de Contas 
da União, a partir da Decisão Plenária 907/1997, que as entidades dos serviços so-
ciais autônomos não estão vinculadas ao estrito cumprimento da Lei 8 .666/1993, 
mas devem licitar, observando os seus próprios regulamentos, que deverão ser 
compatíveis como os princípios do art. 3 7, caput, da Constituição Federal. Ou 
seja, as entidades do Sistema S estão obrigadas a seguir regulamentos próprios, 
pautados nos princípios gerais aplicáveis à Administração Pública . 

ALMEIDA, Edvaldo de. A contratação por ínexigibilidade de escr itório de advocacia no Sistema "S": O caso do SEBRA[. 
Nevista de Direito Administrativo, Infraestrutura, Negulação e Cornplíance 

n. 12. ano 4. p. 141-157. São Paulo: Ed. HT, jan.· mar. 2020. 



1.ª SEÇÃO - DIREITO ADMINISTRATIVO 155 

contratação de serviços advocatícios na forma direta, sem licitação antecedente, 
é plenamente possível e legalmente amparada. 

Vale lembrar que o requisito da natureza singular não consta do art. 10, II, do 
"Regulamento de Licitações e Contratos do Sistema SEBRAE", o que segue inclu-
sive a Nova Lei de Licitações em tramite no Congresso Nacional 12 . 

3. ÜAS CONCLUSÕES 

Diante dos fundamentos acima apresentados, conclui-se: 
(a) O SEBRAE deve adotar a Lei 8.666/93? 

Tratando-se de licitações e contratos, é entendimento do Tribunal de Contas 
da União, a partir da Decisão Plenária 907/1997, que as entidades dos ser-
viços sociais autônomos não estão vinculadas ao estrito cumprimento da 
Lei 8.666/1993, mas devem licitar, observando os seus próprios regulamen-
tos, que deverão ser compatíveis como os princípios do art. 3 7, caput, da Cons-
tituição Federal. 

(b) Quais são as hipóteses de contratação por inexigibilidade pelo SEBRAE? 
Essas hipóteses estão previstas no art. 10 do "Regulamento de Licitações e 

Contratos do Sistema SEBRAE", que assim preceitua: 

"Art. 10. A licitação será inexigível quando houver inviabilidade de competi-
ção, em especial: 

12. "O Projeto de Lei 10.980118 tem como objetivo permitir a dispensa de licitação para 
contratação de serviços jurídicos pela administração pública. Pela proposta, os servi-
ços do advogado são, por natureza, técnicos e singulares se for comprovada a notória 
especialização. O texto, do deputado Efraim Filho (DEM-PB), tramita na Câmara dos 
Deputados. O PL define a notória especialização nos mesmos termos que a Lei de Lici-
tações (Lei 8.666/93): quando o trabalho é o mais adequado ao contrato pela especiali-
dade decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência entre outros requisitos. 
A lei fala que a licitação é inexigível em casos em que a competição é impossível, como 
quando é requerida notória especialização para realização do contrato. O projeto altera 
o Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/94). Segundo Efraim Filho, a atividade advocatícia 
não pode ser taxada como comum, ordinária ou singela em nenhuma hipótese. 'A au-
sência de previsão legal expressa tem levado a interpretações que acabam por ferir o li-
vre exercício profissional, as prerrogativas, e a própria autoestima do advogado', disse". 
Disponível em: [ www 2 .camara. leg. br/camaranoticias/noticias/ ADMINISTRA CAO-
-PUBLI CN570452-PROPOSTA-PERMI TE-I NEXI G !Bl LIDAD E-D E-Ll CITACAO-PA-
RA-CONTRATACAO-DE-ADVOGADO.html]. Acesso: 19.07.2019. 
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!-na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros diretamente de produ-
tor ou fornecedor exclusivo; 

ll - na contratação de serviços com empresa ou profissional de notória espe-
cialização, assim entendido aqueles cujo conceito no campo de sua especiali-
dade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências , publicaçôes, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados 
com sua atividade , permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à ple-
na satisfação do objeto a ser contratado; 

Ili- na contratação de profissional de qualquer setor artístico; 

IV -na permuta ou dação em pagamento ele bens, observada a avaliação atua-
lizada; 

V - na doação de bens. " 

(c) Quais são os requisitos para se contratar escritório de advocacia por ine-
xigibilidade de licitação? 

Os requisitos são: 1) necessidade de procedimento administrativo formal ; 
2) notória especialização do profissional a ser contratado; 3) natureza singular 
do serviço; 4) inadequação ou incapacidade da prestação do serviço pelos inte-
grantes do Poder Público e; 5) prática de preço de mercado para o serviço, ante 
a inviabilidade de realização de licitação , a contratação de serviços advocatícios 
na forma direta , sem licitação antecedente, é plenamente possível e legalmente 
amparada. 

(d) Qual o entendimento do TCU sobre a exigência do requisito da singula-
ridade do serviço? 

O TCU não anui ao entendimento de que a notória especialização, por si só, 
possa servir de supedâneo para contratações por inexigibilidade de licitação. Pa-
ra a Corte de Contas, o SEBRAE está obrigado a observar o princípio da impes-
soalidade e, portanto, não pode excluir o requisito legal do "serviço singular" de 
modo a afastar a necessária impessoalidade , sob pena de promover uma verda-
deira legislação sobre "contratação direta", que é de competência privativa da 
União Carl. 22 , XXVII, da Lei Maior). 
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